
GÂMARA DE VEREADORES DE VILA tÂilGARO
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsahilidade, seriêdade e compromisso com o povo

Oí 45/25 - Gabinete Da Presidência Legislativa de Vila Lângaro, 02 de

dezembro de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito Municipal.

Ao cumprimentá-lo, comunicamos que na Sessão Ordinária realizada no dia

07 DE DEZEMBRO DE 2025, houve as seguintes pautas para deliberação na ordem

do dia:

DO EXECUTIVO:

san[ PAUTAS PARADELIBERAçÃO NAORDEM DO DrA-

DO LEGISLATIVO:

MOçÃO DE APOIO Ne 28/25: O Vereador Edilson B. Schultz da Câmara Municipal

de Vila Lângaro, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica

Municipal e o artigo L56 do Regimento lnterno da Câmara Municípal de Vereadores de

Vila Lôngaro/RS, encaminha à Vossas Excelências, a Moção apoíando o Projeto de Lei

3630/2025, da deputada federal Bia Kick (PL-DF) que, se aprovado, autorizará

estabelecimentos comerciois a divulgar imagens de pessoas flagradas cometendo crimes

em suas dependências.

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente.
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MOÇÃO DE APOIO Ne 29/25: Os Vereadores da bancada do MDB (Movimento
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Democrático Brasileiro) da Câmara Municipal de Vila Lângaro, no uso de suas atribuições legais

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o arügo 156 do Regimento Interno da Câmara

MunicÍpal de Vereadores de Vila Lângaro/RS, encaminho à Vossas Excelêncios, a Moção

Apoiando todos os produtores de leite do nosso Estado, em especial do nosso Município, tendo

em vista que estão passando por mais um momento delicado e instável no setor leiteiro, e está

mais do que na hora da efetivaçdo de polítÍcas públicas para resgatar e valorizor este setor.

DelÍberação: Deu entrado na ordem do dia,

MOçÃO DE APOIO Ne 30/25: Os Vereadores do bancada ito MDB (Movimento

Democrático Brasileiro) da Câmara Municipal de Vila Lângaro, no uso de suas atribuições legois

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipol e o artigo 156 do Regimento Interno da Câmora

Municipal de Vereadores de Vila Lângaro/RS, encaminha â l/ossas Excelências, a Moção

Apoiando o Projeto de Lei Complementar ne 67/2025, de autoria do Deputodo Federal Heitor

Schuch, que eleva o limite de receita bruta anual paro enquadromento do Microempreendedor

Indiüdual (MEI) e estabelece mecanismo de reajuste automdtico.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia,

INDICAçõES VERBAIS:

SEM INDICAÇõES VERBNS PARA DELIBERAçÃO NA ORDEM DO DIA-
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Atenciosamente'

4rrzL'
Ver, Evandro Rovani

Presidente dq Câmara Municipal de Vereadores

Para:

Sr. Aníldo Costella

Prefeito Municipal de Vila Lôngaro
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